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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

ESTADO DA BAHIA 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU  

 

Av. O Navio Negreiro, 55 – Centro – Cabaceiras do Paraguaçu –Ba. Telefax: 75-3681-1129 
CEP.: 44.345-000 - CNPJ: 13.866.892/0001-50 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 01/2016 
 
 

APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
TERMO DE CONTRATO Nº 220-
TP02/2013. 

 
 

1- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA, neste ato representado 
pelo seu Prefeito PAULO ANDRÉ BRAZ SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
04068685-06, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF 
nº456.555.705-30, residente e domiciliado neste Município, Av. Jose Antonio de Castro Alves, nº 
11A – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu-BA.  
2 - CONTRATADA: SANTA CRUZ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, sediada à 
Rua João Altino da Fonseca, nº 65, Centro, Governador Mangabeira/BA, cadastrada no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob o nº 05.057.851/0001-94, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada na forma do seu estatuto social.  
3 - INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Adminitrativo nº66/2013, Tomada de Preços nº 02/2013.  
4 - OBJETO: contratação de empresa especializada para promover serviços de manutenção em 
prédios e ruas públicas do Município de Cabaceiras do Paraguaçu-BA.  
5 - FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
Apostilamento nº01/2016, cujo objetivo é a alteração do Disposto na Cláusula Quarta - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, passando acrescentando nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente:   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ. ATIV. 2094 – Centro Atenção Psicossocial – CAPS 
ELEMENTO: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
FONTE: 14 

5  ‐  Ficam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  constantes  do  Contrato  original,  não 
expressamente alteradas por este Termo. 

Cabaceiras do Paraguaçu, 01 de setembro de 2016. 
 
 

PREFEITURA MUNIIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU   
PAULO ANDRÉ BRAZ SILVA  

Prefeito      
    

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba
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